
CARTILHA DA PROTEÇÃO
DA PESSOA IDOSA

7 º  s e m e s t r e :  T e m a s  E m e r g e n t e s  
P r o f ª  L u i z a  C r i s t i n a  d e  C a s t r o  F a r i a

 A l u n o s / M a t r í c u l a :  
E s t ê v ã o  L u c e n a  M e l o / 2 3 2 0 0 1 0 0 0 0 1 2  

G a b r i e l a  M ü l l e r  G o n ç a l v e s  / 2 3 2 3 1 8 0 0 0 0 1 4  
R e n a n  r o d r i g u e s  v i l l a  r e a l  / 2 3 2 0 0 1 0 0 0 0 1 1 9  
D a n i e l l e  B a p t i s t a  M o r e i r a / 2 3 2 0 0 1 0 0 0 0 1 4 4  

E l m o  A n t ô n i o  B o n a / 2 2 2 3 1 8 0 0 0 0 1 0 9  
G l a u b e r  d o s  S a n t o s  M o t t a / 2 3 2 3 1 8 0 0 0 0 0 8 6  

J e a n  M a r c o s  d e  F r e i t a s  S o u s a  / 2 3 2 3 1 8 0 0 0 0 1 5 5



É importante d ivu lgar  quais  são os  d i re i tos  da
pessoa idosa para quem precisa.  

Infe l izmente ,  tem cresc ido o número de golpes
que são apl icados pr inc ipalmente contra essa

parte da população,  por  i sso ,  temos o dever  de
divu lgar  amplamente quais  os  go lpes  mais

comuns e como preveni- los .

Atualmente 15 , 1% da população bras i le i ra  tem
60 anos ou mais ,  podendo at ing i r  em 2050 os

30%.

Gratu idade nos  t ransportes  co let ivos  públ icos  urbanos e
semi  urbanos para pessoas com mais  de 65 anos.
Reserva de 5% das vagas nos  estacionamentos  públ icos  e
pr ivados;
Pr ior idade na t ramitação dos processos  e  dos
procedimentos  na execução de atos  e  d i l igências
jud ic ia is ;
D i re i to  a acompanhante em caso de internação ou
observação em hospi ta l ;
D i re i to  de ex ig i r  medidas de proteção sempre que seus
di re i tos  est iverem ameaçados ou v io lados por  ação ou
omissão da sociedade,  do Estado,  da famí l ia ,  de seu
curador  ou de ent idades de atendimento;
Di re i to  à educação,  à  cu l tura ,  ao esporte ,  ao lazer ,  ao
t rabalho,  à  c idadania ,  à  l iberdade,  à  d ign idade,  ao
respei to  e  à conv ivência fami l iar  e  comuni tár ia .

O estatuto da pessoa idosa deixa c laro quais  são os  d i re i tos
da pessoa idosa,  podemos c i tar  a lguns  aqui :

“NUNCA DEIXE DE PERMANECER COMO CRIANÇAS
CURIOSAS DIANTE DO GRANDE MISTÉRIO QUE É A VIDA” 

                                                                E INSTEIN 



GOLPES MAIS COMUNS.. .

G o l p e  d o  c o n s i g n a d o .
É o golpe mais comum e difíci l  de

detectar contra idosos no Brasi l ,  pois

os golpistas conseguem informações

das vít imas online ou por vazamentos

da Previdência Social.

C o m o  e v i t a r . . .
Para evitar o golpe dos consignados contra idosos, é crucial estar

informado e cauteloso. Nunca comparti lhar dados pessoais ou

bancários sem confirmação, manter-se atualizado sobre direitos,

buscar apoio de famil iares ou profissionais de confiança antes de

decisões financeiras importantes, e ser vigi lante diante de ofertas

muito atrativas são medidas essenciais.

G o l p e  d a
A p o s e n t a d o r i a .

É proibido, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, o Estatuto

do Idoso e a Lei do Superendividamento, fazer qualquer t ipo de

publicidade direcionada a aposentados. No entanto, algumas instituições

financeiras não cumprem essas normas e assediam impunemente os idosos.

Estes acabam se tornando vít imas de créditos não solicitados ou são

induzidos a fornecer informações que confirmam transações involuntárias.

Esse assédio resulta no aposentado adquirindo empréstimos sem

conhecimento das regras, taxas de juros, valor do empréstimo e período de

pagamento. C o m o  E v i t a r . .
Para evitar esse tipo de fraude, é essencial não interagir com

qualquer indivíduo que entre em contato, alegando ser

representante de um banco ou instituição financeira. Se a pessoa

afirmar ser do INSS, a situação é ainda mais suspeita. O INSS não

faz contato telefônico com os beneficiários para nenhum propósito.

Portanto, é praticamente certo que se trata de uma tentativa de

golpe.



G o l p e  d o  C a r t ã o
C l o n a d o .

O golpe ocorre  quando um
este l ionatár io ,  fazendo-se passar  por
representante de banco,  convence o

idoso a fornecer  seus  dados por
te lefone após uma suposta

inter rupção da l igação.

 P r á t i c a s  d e  s e g u r a n ç a .

Para ev i tar  o  golpe do cartão de crédi to  c lonado,  é  fundamenta l
adotar  medidas de segurança e estar  atento às  prát icas  seguras .

C o m o  E v i t a r . .

1 .  Moni toramento de Contas :
  -  Ver i f icar  regularmente as  at iv idades em suas contas  bancár ias  e  de cartão de
crédi to  para ident i f icar  t ransações não autor izadas.

2.  Senha Segura:
  -  Cr iar  senhas for tes  e  ún icas  para suas  contas  on l ine ,  ev i tando informações óbv ias  e
compart i lhadas.

3.  Segurança nas T ransações Onl ine:
  -  Cert i f icar-se de que os  s i tes  em que você insere informações f inancei ras  são
seguros  (ht tps ://)  e  autent icados.

4.  Não Compart i lhar  Dados Pessoais :
  -  Ev i tar  compart i lhar  deta lhes  de cartões  de crédi to ,  números  P IN ou out ras
informações conf idencia is  com est ranhos ou em s i tes  não seguros .

5 .  Atenção a E-mai l s  Suspei tos :
  -  Não c l icar  em l inks  ou baixar  anexos de e-mai l s  suspei tos  que so l ic i tem informações
f inancei ras .

6 .  Autent icação em Duas Etapas:
  -  At ivar  a  autent icação em duas etapas sempre que poss íve l  para uma camada
adic ional  de segurança.

7 .  Uso Seguro em Locais  Públ icos :
  -  Ter  cu idado ao ut i l i zar  cartões  de crédi to  em locais  públ icos  e  assegurar  que
ninguém possa observar  suas  informações.

8 .  Not i f icar  T ransações Suspei tas :
  -  Informar  o  banco imediatamente se ident i f icar  t ransações não reconhecidas ou
suspei tas  em seu ext rato.

9 .  Atual ização de Informações de Contato:
  -  Manter  o  banco atual izado com suas informações de contato para receber  a ler tas
sobre t ransações.

10 .  B loqueio do Cartão:
   -  B loquear  temporar iamente o cartão de crédi to  caso este ja fora de uso ou suspei te
de at iv idades não autor izadas.

1 1 .  Compras Seguras  Onl ine:
   -  Ver i f icar  a  reputação do vendedor  antes  de fazer  compras on l ine e usar  s i tes  de
comérc io  e let rôn ico conf iáve is .

12.  Moni toramento de Correspondência:
   -  Receber  e  rev isar  regularmente as  faturas  do cartão de crédi to  para garant i r  que
todas as  t ransações se jam legí t imas.

13 .  Desconf iar  de Ofertas  Duv idosas :
   -  Ev i tar  fornecer  informações de cartão de crédi to  em resposta a ofer tas  que
parecem mui to  boas para ser  verdade.

14.  Contato com o Banco
   -  Informar  ao banco sobre p lanos de v iagem para ev i tar  b loqueios  desnecessár ios  do
cartão quando usado em locais  fora da sua área usual .


